SERVICO PUBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA
Pr6-Reitoria de Assisténcia Estudantil

TERMO DE COMPROMISSO PARA O AUXILIOS DA ASSISTENCIA ESTUDANTIL

Nome: Ygor Inacio Dias Rosa
Edital: PROAE 01/2025
Processo: Programa de Assisténcia Estudantil - 01/2025

Eu, Ygor Inacio Dias Rosa, Matricula: $, CPF n°® 14465854684, telefone mével n® (34) 99809-6983, telefone fixo n° (34)
9809-6983, Conta bancaria no Banco: Nubank Agéncia 0000-1 Conta Corrente n° 17929946-1, regularmente
matriculado(a),(a) no curso de :

e Curso de Mestrado Académico em Agricultura e Informac8es Geoespaciais

Comprometo-me a utilizar os AUXILIOS DA ASSISTENCIA ESTUDANTIL, de acordo com as normas e critérios
estabelecidos nas Resolugbes 47/2023, 62/2024, 64/2024, 65/2024, 66/2024, 68/2024, 73/2024, 74/2025 ou demais
normativas vigentes do Conselho de Extenséo, Cultura e Assuntos Estudantis (CONSEX) e de acordo com as normas e
critérios estabelecidos por este Edital PROAE 01/2025. Estou ciente que:

1. Poderei, a qualquer tempo, ser solicitado(a) a apresentar documentagdo ou prestar esclarecimentos
complementares que se fizerem necessarios e devo, durante o periodo de vigéncia dos auxilios, procurar a
Divisdo da Assisténcia e Orientacéo Social (DIASE) ou a Divisdo de Moradia Estudantil (DIVME) para comunicar
pessoalmente ou por meio de e-mail os casos de trancamento, formatura, mudanca de curso, desisténcia,
afastamento de salde e/ou licengca maternidade ou qualquer alteragdo na situagdo socioecondmica do meu
grupo familiar e na minha vida académica que tenha relagdo direta com o uso dos auxilios, apresentando
documentacédo comprobatéria;

2. Devo atender os critérios de permanéncia indicado nas resolugdes vigentes, em relagdo a quantidade de
disciplinas, aprovacdo, desempenho académico e frequéncia;

3. Caso contemplado(a) com o auxilio acessibilidade, o monitoramento de minha situacdo académica semestral
serd realizado pela Divisdo de Acessibilidade e Inclusdo (DACIN), da Pro-reitoria de Graduagédo (PROGRAD) e
gue, para permanecer com o referido auxilio, devo: a) estar matriculado(a) e frequentando regularmente no
minimo trés disciplinas, salvo condi¢Bes expressas na Resolugdo 01/2015; b) ter sido aprovado(a) em pelo
menos duas disciplinas cursadas no periodo/ano letivo anterior, salvo parecer contrario da DACIN; e c) ter obtido
coeficiente de rendimento académico geral igual ou superior a sessenta, salvo parecer em contrario expedido
pela DACIN ou resolucéo vigente;
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4. O tempo de permanéncia nos auxilios é o tempo de duragcdo do curso em que estou matriculado(a), de acordo
com os prazos fixados em seu Projeto Pedagégico, tendo como referéncia a data da primeira liberagdo do auxilio
junto a DIASE até a data de conclusédo do curso, com excecao do auxilio creche, que podera ser usufruido até a
conclusdo do curso ou até a crianca completar 5 anos, 11 meses e 29 dias, e o auxilio acessibilidade, que sera
de 12 (dez) meses contados a partir da data do resultado final publicado no site da PROAE ou estendido até a
publicacdo do préximo edital e, conforme a disponibilidade or¢camentaria e financeira do MEC/PNAES para a
UFU.

5. O recadastramento para permanéncia nos auxilios podera ser realizado a cada 2 (dois) anos;

6. O uso dos auxilios de assisténcia estudantil é pessoal e intransferivel, e tera vigéncia nos meses letivos sendo
suspensos durante o periodo de recesso ou férias, conforme calendario académico vigente - com exce¢édo do
auxilio moradia e inclusao digital (acesso a internet) - porém, caso comprove a continuidade das atividades
académicas presenciais durante periodo de recesso ou férias, poderei solicitar a continuidade do pagamento dos
auxilios transporte urbano, intermunicipal e alimentagdo, apresentando declaracdo de atividades académicas
emitida pelo coordenador(a) de curso, com anuéncia da unidade académica, no prazo de até quinze dias antes
do inicio das férias;

7. Os auxilios moradia, alimentagdo, creche, inclusdo digital, instrumental odontoldgico, acessibilidade,
intermunicipal ou qualquer beneficio concedido por esse edital serdo cancelados caso eu estabeleca vinculo
empregaticio com a UFU;

8. Todos os auxilios em pecunia serdo concedidos na forma de depédsitos mensais ou pagamento Unico, direto em
minha conta corrente, portanto, caso ndo tenha conta em banco, deverei providencia-la até o segundo més, sob
pena dos auxilios ficarem suspensos até a regulariza¢do bancéria;

9. Estou ciente que o auxilio instrumental odontolégico serd disponibilizado na modalidade de empréstimo do ?kit
de instrumentais odontoldgicos? para utilizacdo durante o curso e deverdo ser devolvidos a coordenacdo do
curso, imediatamente apés a finalizacao da sua realizac&o ou integralizacéo do curso;

10. Em caso de constatacdo de fraude ou ma fé nas informacdes, documentagdo apresentada e/ou no uso do
auxilio, recebimento apos a conclusdo do curso, bem como o ndo cumprimento do que este termo esta
estabelecido, terei que restituir & UFU o valor recebido durante o periodo de uso indevido, ficando sujeito a
processo administrativo e posterior inscricdo na Divida Ativa da Unido (DAU);

11. Caso contemplado(a) com o auxilio inclusé@o digital na modalidade de aquisi¢céo de dispositivo eletrnico (tablet
ou notebook) deverei, obrigatoriamente, apresentar prestacéo de contas dentro do prazo estabelecido em edital;

12. Caso contemplado(a) com o auxilio transporte em eventos deverei, obrigatoriamente, apresentar prestacdo de
contas dentro do prazo estabelecido em edital;
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13. O pagamento dos auxilios em pecunia ocorrerad entre os dias 20 e 25 de cada més, a depender da

disponibilizacéo financeira do Governo Federal.

Declaro ter recebido, nesta data, documentacgéo eletrénica com esse Termo de Compromisso.
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